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ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA TRINTA DE MARÇO  

DE DOIS MIL E DEZESSEIS NA FORMA ABAIXO: 

 

Aos trinta dias do mês de março de dois mil e dezesseis, na Câmara Municipal de 

Cordeiro, localizada na Rua Vereador Julio Silveira do Amaral, número um mil cento e 

sessenta e dois, foi realizada às dezoito horas a Sessão Ordinária para tratar de 

diversos assuntos. A Sessão foi presidida pelo Vereador Anísio Coelho Costa e 

secretariada pelo Vereador Mário Antônio Barros de Araújo. Faltaram os Vereadores 

Jader Maranhão, Marcelo José Estael Duarte e Silênio Figueira Graciano. Havendo 

número Regimental, o Presidente convidou o Vereador Mário para ocupar a primeira 

Secretaria. Após, solicitou ao Secretário que fizesse a leitura da ata da sessão anterior, 

a qual foi lida e aprovada por unanimidade. Em seguida, passou-se à leitura do 

expediente, que constou: pareceres ao Projeto de Lei nº 23/2016 de autoria do Poder 

Executivo, que dispõe sobre “Promove a equiparação salarial dos profissionais 

enfermeiros municipais e dá outras providências”; pareceres ao Projeto de Lei nº 

26/2016 de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre “Autoriza o Poder Executivo a 

abrir crédito especial no valor de R$ 300.000,00 e dá outras providências”; Indicação nº 

16/2016 de autoria do Vereador Anísio Coelho Costa; Ofício nº 014/2016 da Secretaria 

Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca. Ato contínuo, passou-se a Ordem do Dia, 

que constou: em única discussão os pareceres ao Projeto de Lei nº 23/2016 de autoria 

do Poder Executivo. Usou da palavra o Vereador Robson Pinto da Silva, parabenizando 

os profissionais enfermeiros por esta conquista e dizendo que o Executivo deve olhar 

também para os demais servidores que não tiveram reajuste de salários, e que todos os 

servidores sejam valorizados. Usou da palavra o Vereador Gilberto Carlos Mendes Gil, 

parabenizando o Presidente Anísio pela Indicação solicitando a criação de um plano de 

cargos e salários para os servidores do município. O Presidente usou da palavra 

dizendo que é favorável a um plano de cargos e salários único para todos os 

servidores, com exceção dos professores, que devem ter um plano próprio. Usou da 
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palavra o Vereador Amilton Luiz Ferreira de Souza, parabenizando os enfermeiros por 

terem lutado por seus direitos de forma ordeira. E que isso também sirva para as 

demais categorias de servidores, para que também procurem seus direitos. Usou da 

palavra o Vereador Mário Antônio Barros de Araújo, também parabenizando o grupo de 

enfermeiros pela conquista de seus direitos e parabenizando o Executivo por ter 

enviado o Projeto a esta Casa. O Presidente colocou em única votação os pareceres ao 

Projeto de Lei nº 23/2016 de autoria do Poder Executivo, que foram aprovados por 

unanimidade; em redação final o Projeto de Lei nº 23/2016 de autoria do Poder 

Executivo, que foi aprovado por unanimidade; em única discussão e votação os 

pareceres ao Projeto de Lei nº 26/2016 de autoria do Poder Executivo, que foram 

aprovados por unanimidade; em redação final o Projeto de Lei nº 26/2016 de autoria do 

Poder Executivo. O Presidente esclareceu que este projeto é uma emenda parlamentar 

do Governo Federal, a qual foi aprovada no ano passado, porém, como o serviço não 

foi executado, é preciso aprovar novamente, pois não pode passar de um ano para 

outro. Em seguida, colocou em única votação o Projeto de Lei nº 26/2016 de autoria do 

Poder Executivo, que foi aprovado por unanimidade. O Presidente colocou sob 

deliberação do Plenário o requerimento de justificativa de ausência à sessão da 

Vereadora Jussara Barrada Cabral Menezes, que foi aprovado por unanimidade. E 

encerrou a Sessão convocando os Vereadores para a Sessão Ordinária a realizar-se no 

dia quatro de abril de dois mil e dezesseis às dezoito horas. Nada a mais para constar 

foi lavrada a presente ata que vai assinada pelo Primeiro Secretário e pelo Presidente 

após a aprovação do Plenário. 
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